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riUíFiilTURÁ MUNÍCÍPAÍ. !)E ÍIANDEIRANTFS

IÍSTáIH) f)0 PARANÁ

i'KiMr;iR() Tr.KM(> \umv() a()<on i ratu n; 41/202.^

rUOfKSSí) ADMINÍSIUMÍVO N." Hl.V2022-<:jlAMAMflNK) RfKI.ICO N." (H/2022

INi:XI(;i!UI.II)Al)K DE EK ITAÇÂÜ \."07/2(»2.^

OIUETO: COM UATAVÃO DE RESSOA .II RÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVKOS MÉDICOS
PARA EXEircÃO DE PROCEDIMENTOS AMIÍCI.ATORIAIS E CONSCI-TAS EÍ.ETIVAS DE
CEÍNICA OKRAI. EM ATENDIMENTO AOS CSEÁRIOS DO SISTEMA l^NICO DE SAI DE (SCSl
-II NTO A SECRETARIA DE SACDE DO MUNICÍPIO DE UANDEIRANTKS-PR. DECORRENTE DO

CH AM AMENTO 01/2022.

CONIRAIAME:

ÇONTRAIADA;

MUNICÍPIO de; RANDEIRAN TICS. pcsMXi juríílic.i dc iluvilo público interno, com sede :i
Ru.i Efci Raíiicí IVniu-r n" M57 Centro, ncslri ciiiadc ilc Uamlcirantcs. Estado (Ui Purmiá.

inscrito no CNPJ sob on'" 7C).235.7.^.1'00(l]-48, ncsic ato rcprescutado jhjIo Prefeito Municipal
o Sr. JAIíI.SON RAMAEHO MA'ITA. inscrito no CPF n.' 486.f>6l.579-r)K. residente e

domiciliado nesta cid.ide.

VIMCUJS C QUEIROZ, UISEITO SERVIÇOS MÉDICOS LmA. CNPJ n"
49.120.939/0001^9. estabelecida na Rua Edelina Mene^hel Rando. S.TT Casa 1230.
Condomínio Moniercy - Centro, na cidade de Bandeiranle.s-PR. neste ato rcprcsciiiuJn por
seu socio'adniinisitador. o Sr. Vinícius César Qucíniz BIsetto. rcsiiiente e domiciliado na
cidade de Bandeirantes. Estado do Paraná. p»>nadora da (.'édula de Identidade RG 12.623..393-
8. sob o CPF n" 099.880.449-51).

FINAI.IDADE; .Vlteruvãodn contrato vpigrafadn rum a (Inalidudedeaditar para pn>rro}<arpor 5 (cinco)
meses o pra/o de vigência contratual, a contar do termo final desta data.

CEÁISLI.A PRIMEIRA-DA FU.NDAME:NT.\CÃU
O presente termo aditivo encontra guarida no An. .57. inciso lida Lei 8.66(^'93. bem como o Decreto

Municipal n. 35.39-'2023. e lendo fundamento m» Oficio n.T49.'2()23 aneso da Secretaria Municipal de .Saúde e a
iu.sliflcalí\a apresentiula.

CEÃUSCLA SEXa NDA - DO .VPmVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do pra/Q de vigência, para pronogar cm 5 (cinco) meses o rospcdlvo
prazo. Desta forma, o fim do prazo de vigência se dará em (lata de 06/12/202.3.

(> presente aditivo terá o \aIor total de RS64.000,00 (sessenta e quatro mil teuis) que será acrescido devido
u prnrroeaeão de prazo de vigência do contrato, sendo res|>eitadí> o limite e valor máximo total mensal.

CE.ÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O cunúdu na (.'láusuln Sc\ta que trata do VvAEOR IX) CONTRATO será alterado, acresceniando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o \alor atual do contrato RSI28.(HMM) teenio e vinte c oito mil reais»

ri.ÁUSUI.A OUAKI A- DA RATIFIC AÇÃO
Coniinuani enr pleno vigor a.s demais cláusulas do contrato original, não modificadas pelo prcsenle .iditivo

e. i>i»i esiateiu jii.slas e |vactua<LLs. ;ls piules assinam <» presente adiliso eni 02 (duas) vias de igual forma c tvMi.

Bandcinintesi/PR. 19 de Junho dc 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

MIJNK ílfiO l)K llAM)KIR\NTr.S
JAKI.ííitN RAMAI.IU) MATTA

(ONrRATANTK

VINÍCIUS C OlHvIROZ DISETTO SERVIÇOS
MÉDICOS I.TDA

VINÍCIUS CÉSAR Ol'l'IRf>Z BISETTO
CONTRATADA

VHSTLMINIIA

CiK'ii an i a Siha

[in-l.jiv4,549- /S

WcsIIcy R«)ilrÍ!Í) Ramos Pires
CPR ()().V945.289-27

Esla p.i^in.i tic avsiiuliira 0 [)4itc ink-granle c inilissociávet ao I ̂  Termo Aditivo do Contraio n."41/2023, finiuido

entre o Município de Handcir.iiucs-PR c VINÍCIUS C QUEIROZ RISETTO SERVIÇOS MÉDICOS I.TDA.



PREFEITURA MUNICÍPAI. DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

r.X I RATO DO TERMO ADmVO AO CONTRATO N."4I/2023

PROCESSO ADMINIS I KA t IVO N." 103/2022 - CIIA.MAMEM O IMUU.ICO N." 01/2022

lNi:\r<;iHÍI.II)AI>K de I.ICITACÀO N.''07/201*

CONTRATANTE: MUNICÍPIO Í)E RANDEIRAM E„S. ESTADO DO PAR ANÁ

CONTRATADA: VINICICS C OHEIRO/. HISI 110 SERVKOS MÉDICOS ETDA

OliJETO: CONTRATAÇÃO DE PENSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXI-x:i:CÃO DE PR0(:EDIMI:NT0S AMBUEATORIAIS E CONSUETAS ELE/riA as de
CEÍNICA (ÍERAI. EM ATENDIMENTO AOS USl'ÃUIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS»
Jl.NTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO AIUNICÍPIO DE IÍANDEIRANI ES-PR, DECORRENTE DO

CIIAMAMENT()0I/2022.

FINAEIDADE: Al(crü^-ãu du conlnilii cpí^rur;»!» com a (liialidade dc adílar paru prorrogar pur 5 (cíncu)
nu*!a*s ii pra/»di- >i;!cnda contratual, a contar do termo final dcstn data.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DA FUNDAMENTAÇÃO
O ptCNitnic termo atliiivo cíicinilra guarida no Art. 57. inciso H da Lei hcm amio i» Decreto

Miinicip;il i3.'.I539'2t)2.i. c tendo fundamento no Ofício «.''149/2023 anexo da .Secretaria Municipal dc .Saiíde c a
justificativa aprcscnlail.i.

CLÁUSULA SEfiUNDA - DO ADITIVO

Fica alterada a Cláusula Quinta do prazo dc vigência, para prorrogar eni 5 (cinco) meses o respectivo
pra/o. Desta tonna. o líni do pra/ode sigência se dará em data de 06/12/2023.

O presente aditivo terá o valor total de R$64.00n,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido
H prornigaçfto dc (ira/o de vigência do coturaio. sendo respeitado o limite c valor máximo total mensal.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
O cnriiiJo na Cláusula Sexta qiie trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acrcsceniniido-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$128.1)0,00 (cento c vinte e oito mil reais),

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Coniímiam ein pleno vigor ;ts demais clátistiius do contrato original, não modilicadíis pelo presente aditivo

e. por estarem justiis e paetuadíLs. ;ls paile.s assinam o [itesentc aditivo cm 02 (duas) vias dc igual forma e teor.

B:«uleiranies/PR. |d de Jtinlio dc 2023.

MU3

.IA

ÍCIPIO DE RANDEIKANTES

J.SON RAMAI.HO .MAT I A

(OMRAÍAME

VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VINICIUS CÉSAR QUEIROZ IIISETTO

CONTRATADA
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Aditivos

Licitações e Contratos

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 41/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 103/2022 - CHAMAMENTO PÚBEICO N." 01/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N." 07/2023

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA: VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

OBJETO: CONTR.ÁTAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS
PARA EXECUÇÃO DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E CONSULTAS ELETIVAS DE
CLÍNICA GERAL EM ATENDIMENTO AOS USUÁRIOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS)
JUNTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, DECORRENTE DO
CHAMAMENTO 01/2022.

FINALIDADE: Alteração do contrato cpigrafado com a linalidade dc aditar para prorrogar por 5 (ctnco)
meses o prazo de vigência contratnaL a contar do termo final desta data.

CI.ÁUStII.A PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
O presente lenno aditivo encontra guarida no An. 57. inciso lida Lei 8 666/93. bem como o Decreto

Municipal n.°3539/2023. e tendo fundamento no Ofício n.'149/2023 anexo da Secretaria Municipal de Saúde e a
jusiificuriva apre.seniadu.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ADITIVO

Ficu alterada a Cláusula Quinta do prazo de vigência, para prorrogar em 5 (cinco) meses o respectivo
pra2to. Desta forma, o tim do prazo de vigência se dará em data de 06/12/2023.

O presente aditivo terá o valor total de R$64.000,00 (sessenta e quatro mil reais) que será acrescido devido
a prurrogaçãu dc prazu dc vigência do contrato, sendo respeitado o limite e valor máximo total mensal.

CLÁUStTI.A TERCEIRA - DO VALOR
O contido na Cláusula Sexta que trata do VALOR DO CONTRATO será alterado, acresccntando-se o

valor do aditivo, assim passa a ser o valor atual do contrato R$128.00,00 (cento c vinte c oito mil reais).

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
Continuam em pleno vigor as demais cláusula-s do contrato original, nfto uiodificadas pelo presente aditivo

e. por estarem justas e pactuadas, as partes assinam o presente aditivo em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

Bandciranies/PR. 19 de Junho dc 2023.

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAELSON RAMALHO MATTA

CONTRATANTE

VINÍCIUS C QUEIROZ BISETTO SERVIÇOS

MÉDICOS LTDA

VINÍCIUS CÉSAR QUEIROZ BISETTO

CONTRATADA
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